
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

LEI Nº .€4. DE 22 DE SETEMBRO DE 1994,

PO) "Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos
(8 NA adicionais suplementares em mais 200% (du-E zentos por cento) da Receita prevista para

o exercício financeiro de 1994, para re-
forço das dotações consignsães ne Lei Or-
gementéria vigente".

A CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, ESTADO DA BAHIA,:no
uso de suas atribuições legeis,

DECRETA:

ART, 1º - Fica o Poder Executivo Kunicipal eutorizado a
abrir créditos suplementares em mais 200% (duzentos por cento) da
receita prevista pare o exercício finenceiro de 1994, pera reforço
das dotações consignadas na Lei Orçamentária vigente.

ART, 2º — Pera sbertura dos referidos créditos serão !

observados os critérios estabelecidos no artigo 43 e seus parágre-
fos, da Lei Federal nº 4,320 de 17 de merço de 1964,

ART, 3º — Esta Lei entraré em vigor ne date de sus pu-
blicação, revogadas as disposições em contrério.

Dede no Peço da Câmera Municipesl de Inhembupe, aos 22

de setembro de 1994,

A Ú o Q EN o AE Da


